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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 008/2023 

 
 
Processo Administrativo: 031/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 008/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01695/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 16/02/2023 Diário Oficial da União, edição de 16/02/2023. 
 
Data abertura: 02 de março de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA GARANTIR E ATENDER 
AS NECESSIDADES DE FAMÍLIAS NO MUNICÍPIO QUE ENFRENTAM RISCO E VULNERABILIDADES 
ADVINDAS DA MORTE, CONFORME BENEFÍCIOS EVENTUAIS PREVISTOS NA LOAS (LEI ORGÂNICA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL). 
 
Contratada:  
 
MAIS PAX REGIONAL SERVICOS FUNERARIOS DE JEQUIE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 16.754.808/0001-02, situada com endereço comercial na R CAPITAO SILVINO DE 
ARAUJO, n° 1971, JOAQUIM ROMAO, JEQUIE-BA. Foi negociado o menor valor total de R$ 979.800,00 
(novecentos e setenta e nove mil e oitocentos reais e vinte centavos).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 06 de março de 2023. 
  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 008/2023 

 
 

 
Processo Administrativo: 031/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 008/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01695/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 16/02/2023 Diário Oficial da União, edição de 16/02/2023. 
 
Data abertura: 02 de março de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA GARANTIR E ATENDER 
AS NECESSIDADES DE FAMÍLIAS NO MUNICÍPIO QUE ENFRENTAM RISCO E VULNERABILIDADES 
ADVINDAS DA MORTE, CONFORME BENEFÍCIOS EVENTUAIS PREVISTOS NA LOAS (LEI ORGÂNICA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL). 
 
Contratada:  
 
MAIS PAX REGIONAL SERVICOS FUNERARIOS DE JEQUIE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 16.754.808/0001-02, situada com endereço comercial na R CAPITAO SILVINO DE 
ARAUJO, n° 1971, JOAQUIM ROMAO, JEQUIE-BA. Foi negociado o menor valor total de R$ 979.800,00 
(novecentos e setenta e nove mil e oitocentos reais e vinte centavos).  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 16 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

ID- 991951 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023   039/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E FREEZERES 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO  JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
 (  )  Por item    

Secretaria Municipal de Educação 
 

 (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 
Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  
Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 27/03/2023 às 08:00 horas do dia 30/03/2023.  
Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 30/03/2023 (Horário de Brasília) 
ID – 991951 
Modalidade de Disputa: Aberto e Fechado 
 
XII. Da referência de Tempo: 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       006/2023 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E 
FREEZERES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  JEQUIÉ-BA. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
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5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 
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6.31. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
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desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 
 
7.1.3.3- Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente com certidão de 
regularidade junto ao conselho do órgão representativo que detenha atribuições de fiscalização das 
atividades pertinentes ao objeto da licitação (CREA/CAU/CRT). 
 
7.1.3.4Comprovação do licitante de possuir vinculo, na data prevista para entrega da proposta, com 
profissional de nível superior (Engenheiro mecânico/ elétrico) ou técnico eletricista /eletromecânico 
devidamente reconhecido pela entidade competente e que este profissional seja detentor de CAT- 
Certidão de Acervo Técnico compatível com objeto desta licitação Junto ao (CREA/CAU/CRT) 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.5 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 8.5.1 Negar admissibilidade ao 
recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
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g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
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10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  
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12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
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14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
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16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
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defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 
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18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 
19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
 
19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
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prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

 
Jequié, 13 de março de 2023. 

 
 

Danilo da Silva nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   006/2023 

 
 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E FREEZERES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  
JEQUIÉ-BA. 
 
 2. JUSTIFICATIVA 
 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DE GELADEIRAS E FREEZERS PARA 
MANTER O PERFEITO FUNCIONAMENTO E A CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, EVITANDO ASSIM A 
INUTILIZAÇÃO E SUCATEAMENTO DESSES BENS. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PRAZO DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

 R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO Q
T
D. 

U. F. PE
R. 

UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 RECARGA DE GÁS 
REFRIGERANTE R600A, 
INCLUINDO MATERIAL, EM 
GELADEIRA FROST FREE 400 
(QUATROCENTOS) LITROS, 
EM METAL 220V 

50 UN -- --   

2 REPOSIÇÃO DE FILTRO, 
INCLUINDO MATERIAL, EM 
GELADEIRA FROST FREE 400 
(QUATROCENTOS) LITROS, 
EM METAL 220V 

50 UN -- --   

3 SUBSTITUIÇÃO DE MOTOR 
COMPRESSOR (1/4, 220V) 
PARA GELADEIRA FROST 
FREE 400 (QUATROCENTOS) 
LITROS, EM METAL 220V 

50 UN -- --   

4 SUBSTITUIÇÃO DO JOGO DE 
BORRACHA GAXETA 
REFRIGERADOR (INFERIOR + 
SUPERIOR), INCLUINDO 
MATERIAL, PARA GELADEIRA 
FROST FREE 400 
(QUATROCENTOS) LITROS, 
EM METAL 220V/110V 

10
0 

UN -- --   

5 RECARGA DE GÁS 
REFRIGERANTE R134, 

50 UN -- --   
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INCLUINDO MATERIAL, EM 
FREEZER HORIZONTAL 530 
(QUINHENTOS E TRINTA) 
LITROS, 2 PORTAS, 220V/110V 

6 REPOSIÇÃO DE FILTRO DE 
COBRE, INCLUINDO 
MATERIAL, PARA FREEZER 
HORIZONTAL 530 
(QUINHENTOS E TRINTA) 
LITROS, 2 PORTAS, 220V/110V 

50 UN -- --   

7 SUBSTITUIÇÃO DE MOTOR 
COMPRESSOR (1/3, 220V) 
INCLUINDO MATERIAL, PARA 
FREEZER HORIZONTAL 530 
(QUINHENTOS E TRINTA) 
LITROS, 2 PORTAS, 220V/110V 

50 UN -- --   

8 SUBSTITUIÇÃO DA 
TUBULAÇÃO DE COBRE 5/16, 
INCLUINDO MATERIAL, PARA 
FREEZER HORIZONTAL 530 
(QUINHENTOS E TRINTA) 
LITROS, 2 PORTAS, 220V/110V 

50 UN -- --   

9 SUBSTITUIÇÃO DA 
BORRACHA GAXETA DUPLA, 
INCLUINDO MATERIAL, PARA 
FREEZER HORIZONTAL 530 
(QUINHENTOS E TRINTA) 
LITROS, 2 PORTAS, 220V/110V 

50 UN -- --   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 OS SERVIÇOS OFERTADOS DEVERÃO, OBRIGATORIAMENTE, ATENDER AS EXIGÊNCIAS DE QUALIDADE. 
 A CONTRATADA DEVERÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS NOS LOCAIS INDICADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 O SERVIÇO SERÁ REALIZADO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, MEDIANTE A EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO. 
 SERVIÇO COM TODO MATERIAL INCLUSO. 

7. PRAZO DE ENTREGA 

10 (DEZ) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO. 

8. FISCAL DO CONTRATO 

LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2023 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E 
FREEZERES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  JEQUIÉ-BA. 
, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 RECARGA DE GÁS 

REFRIGERANTE R600A, 
INCLUINDO MATERIAL, EM 
GELADEIRA FROST FREE 
400 (QUATROCENTOS) 
LITROS, EM METAL 220V 

50 UN   

2 REPOSIÇÃO DE FILTRO, 
INCLUINDO MATERIAL, EM 
GELADEIRA FROST FREE 
400 (QUATROCENTOS) 
LITROS, EM METAL 220V 

50 UN   

3 SUBSTITUIÇÃO DE MOTOR 
COMPRESSOR (1/4, 220V) 
PARA GELADEIRA FROST 
FREE 400 
(QUATROCENTOS) 
LITROS, EM METAL 220V 

50 UN   

4 SUBSTITUIÇÃO DO JOGO 
DE BORRACHA GAXETA 
REFRIGERADOR 
(INFERIOR + SUPERIOR), 
INCLUINDO MATERIAL, 
PARA GELADEIRA FROST 
FREE 400 
(QUATROCENTOS) 
LITROS, EM METAL 
220V/110V 

100 UN   

5 RECARGA DE GÁS 
REFRIGERANTE R134, 
INCLUINDO MATERIAL, EM 
FREEZER HORIZONTAL 
530 (QUINHENTOS E 
TRINTA) LITROS, 2 
PORTAS, 220V/110V 

50 UN   

6 REPOSIÇÃO DE FILTRO DE 
COBRE, INCLUINDO 
MATERIAL, PARA 
FREEZER HORIZONTAL 
530 (QUINHENTOS E 
TRINTA) LITROS, 2 
PORTAS, 220V/110V 

50 UN   

7 SUBSTITUIÇÃO DE MOTOR 50 UN   
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COMPRESSOR (1/3, 220V) 
INCLUINDO MATERIAL, 
PARA FREEZER 
HORIZONTAL 530 
(QUINHENTOS E TRINTA) 
LITROS, 2 PORTAS, 
220V/110V 

8 SUBSTITUIÇÃO DA 
TUBULAÇÃO DE COBRE 
5/16, INCLUINDO 
MATERIAL, PARA 
FREEZER HORIZONTAL 
530 (QUINHENTOS E 
TRINTA) LITROS, 2 
PORTAS, 220V/110V 

50 UN   

9 SUBSTITUIÇÃO DA 
BORRACHA GAXETA 
DUPLA, INCLUINDO 
MATERIAL, PARA 
FREEZER HORIZONTAL 
530 (QUINHENTOS E 
TRINTA) LITROS, 2 
PORTAS, 220V/110V 

50 UN   

TOTAL R$ 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   006/2023 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  006/2023 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 006/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
006/2023 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E FREEZERES PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  
JEQUIÉ-BA. 
 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
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3.1 A empresa vencedora prestará os serviços/ fornecerá os produtos licitados ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP 006/2023, constante do Processo Administrativo nº ..../2023,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº 039/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E 
FREEZERES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  JEQUIÉ-BA. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
Unidade: ...   .................................................... 
Proj./Ativ:   .........  
Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 
Fonte de Recurso: ......   ............................................. 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais/prestação de serviços serão realizadas pela 
designação através do D E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Larissa Vilela Souza De Oliveira, 
lotada  na Secretaria Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas 
Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu 
fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
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c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A56416FFC7265A239228EFCF8764EBF7

quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 
 

 
 
 

38 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1
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EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2018 

Processo: 006/2018 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ALZ TECNOLOGIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
05.361.614/0001-12, sediada na Avenida Tancredo Neves, nº 1283, Ed. Empresarial Ômega, Sala 802, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA.  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
10 de Abril de 2018, entre o Município de Jequié e a empresa ALZ TECNOLOGIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA na 
forma prevista. 

Fundamento Legal: Art.57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 

Valor Total: 98.000,00 (Noventa e oito mil reais). 
 

Vigência: 180 (Cento e oitenta) dias,24.03.2023 A 19.09.2023. 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.248 EM 16 DE MARÇO DE 2023. 

 
“IMPLEMENTA MEDIDAS PARA 
MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO AO 
CONTÁGIO E ENFRENTAMENTO DA 
PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS, ALÉM DE 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 
 
CONSIDERANDO que atualmente todos os setores essenciais se encontram em 
pleno funcionamento, tendo em vista o avanço da abrangência da vacinação contra 
a COVID-19, entre adultos e crianças, não havendo possibilidade logística de 
manutenção de restrições por longos períodos sob pena de colapsar cadeias 
produtivas inteiras, o que inviabilizaria, inclusive, o combate a COVID-19 e a própria 
manutenção do funcionamento regular do SUS no médio prazo; 
 
CONSIDERANDO que a permanência das atividades econômica e sociais, estão 
sendo monitoradas e a medida que os dados epidemiológicos sinalizam melhoras no 
cenário da epidemia, as dinâmicas para seu enfretamento alteram, de forma a 
preservar não apenas a saúde e a vida das pessoas, como também as questões 
econômicas e sociais; 
 
CONSIDERANDO a redução significativa de casos graves devido a Síndrome 
Respiratória Aguda Grave, internações e óbitos no âmbito municipal nos últimos 
meses advindos da vacinação a nível municipal, loco-regional e no Estado da Bahia. 
 
CONSIDERANDO as análises da situação epidemiológica da Covid-19 no Município, 
realizadas pelo NAESCC- Núcleo de Estratégico do Controle do Coronavírus que 
sinalizam o controle de pandemia graças à vacinação; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que estabelece em seu inciso III, alínea “d”, do art. 3º, que para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, 
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, a 
determinação de realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas; 
 
CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde contemplados nos arts. 5º, 6º e 
196 da Constituição Federal devem prevalecer; 
 
CONSIDERANDO a existência de interesse local nos termos do art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO o Decreto Nº 20.704 de 11 de setembro de 2021, que ficam 
autorizados, em todo território do Estado da Bahia eventos e atividades com 
presença de público; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas locais para evitar a infecção 
pela COVID-19 e a sua propagação; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º -Fica desobrigado o uso de máscaras faciais para o acesso e a permanência 
de indivíduos nas dependências dos estabelecimentos industriais, comerciais e de 
prestação de serviços, bem como os órgãos públicos municipais e os demais locais, 
ambientes e veículos de uso público restrito ou controlado.  
 
Art. 2º - Permanece autorizado o exercício de todas as atividades de todo comércio 
local, setor industrial, incluindo-se eventos coletivos e amadores de atividades 
esportivas bem como eventos e atividades culturais com a presença de público, 
inclusive com venda de ingressos, as atividades coletivas de cinema, teatro, boates, 
festas com ou sem vendas de ingresso e bilheteria, serestas em clubes sociais, 
academias, salões de festa, igrejas, templos religiosos, exposições culturais, 
empresariais e afins, leilões e afins, no âmbito público e privado, observando as 
medidas sanitárias regulares e demais protocolos de prevenção ao contágio da 
COVID-19, principalmente na higienização permanente e utilização de álcool a 70%.  
§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos deverão seguir 
as seguintes determinações: 
a) Reimplantação imediata e obrigatória e ou manutenção do uso de borrifador 
contendo álcool a 70% ou lavatórios para mãos com água potável, com 
dispensadores contendo sabão líquido e papel toalha na entrada de cada 
estabelecimento e em seu interior, disponibilizar um equipamento de álcool gel aos 
clientes e funcionários a cada 40m²; 
b) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e desinfecção 
do ambiente (bancadas, cadeiras, mesas, interruptores, piso, dentre outros) a cada 
02 (duas) horas e/ou conforme necessário, com utilização de desinfetante com 
registro na ANVISA, próprio para este fim, através de esfregaço ou equipamento 
MOP. Não permitir a circulação de clientes ou usuários para eficácia da higienização 
e para evitar o risco de acidentes (sinalizando o ambiente com placa indicando piso 
molhado e risco de queda). 
 
 Art. 3º-  Permanecem autorizados, em nosso município, os eventos e atividades 
com a presença de público, tais como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e 
rurais em logradouros públicos ou privados, eventos exclusivamente científicos e 
profissionais, circos, parques de exposições, solenidades de formatura, feiras, 
passeatas, parques de diversões, espaços culturais, teatros, cinemas, museus, 
espaços congêneres e afins, templos para atos religiosos litúrgicos e os eventos 
desportivos coletivos profissionais. 
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Art. 4º - Fica obrigado o uso de máscara de proteção: 
 
I - em hospitais e Unidades de Pronto-Atendimentos - UPAs; 
II - para indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais, tais como: tosse, 
espirro, dor de garganta ou outros sintomas respiratórios, ou que tenham tido 
contato com pessoas sintomáticas ou com confirmação da doença; 
III - para indivíduos com confirmação de COVID-19, mesmo que assintomáticos; 
§ 1º - Além Os indivíduos que tiveram contato com pessoas com confirmação de 
COVID-19, mesmo que assintomáticas, permanecerão obrigadas ao uso de máscara 
por 14 (quatorze) dias. 
§ 2º - a máscara passa a ser facultativo para indivíduos imunossuprimidos, e para 
idosos, com idade superior à 60 (sessenta) anos ainda que em dia em relação ao 
esquema vacinal contra COVID-19; 
 
Art. 5º - Ao Visitante e ao acompanhante de pacientes em unidade de saúde ficará o 
acesso condicionado à comprovação da vacinação e a utilização de máscara de 
proteção; 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
renovado, modificado ou revogado a qualquer tempo por ato próprio.  
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.248 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022  
 

CTA EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço à Rua da Alfazema, n° 761, Iguatemi-BA, 
CNPJ/MF Sob o 08.366.615/0001-48, através do seu representante legal, HELDER DE OLIVEIRA 
ALVES, portador do R.G. n.º0490326820, inscrito no CPF/MF sob o n.º 045.778.837-24, conforme 
instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 
Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto 
segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando contratação de empresa especializada em fornecimento de concreto usinado 
com aditivo de 30 MPA pronto para ser usado em diversas obras do município de Jequié 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 551.996,20 (quinhentos e cinquenta e um 

mil novecentos e noventa e seis reais e vinte centavos). constantes da proposta de preços 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2023, que é parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 

transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 5.720 KG 
EMULSÃO ASFÁLTICA, TIPO RR 2C, PARA USO EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA. 

3,41 19.505,20 

002 1.020 T 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ). PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, PADRÃO DNIT, FAIXA C, COM CAP 
50/70. 

522,05 532.491,00 

551.996,20 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com o cronograma da SEINFRA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Jequié, 10 de março de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: CTA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 08.366.615/0001-48.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
. 
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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 76.2023 E DISPENSA Nº 28.2023 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quarta-feira, 15 

de Março de 2023, Ano IX, Edição nº 01711, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 174 e p.175, do Extrato do 

Contrato nº 76/2023, do Extrato da Dispensa nº 28/2023. 

Onde se lê: 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 15 de março de 2023 a 13 de março de 2023. 

Leia – se: 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 15 de março de 2023 a 13 de março de 2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 50/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2017 
 
 

LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, com endereço à Rua Coronel Antônio Rodrigues da Silva, Nº 246, Bairro 
Agamenon Magalhães CEP: 55.034-655 Caruaru/PE, CNPJ/MF Sob o 35.474.949/0001-08, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade de concorrência Pública nº. 
07/2017, Contrato nº 50/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 50/2018, firmado em 17 de abril de 2018, 
objetivando a contratação de empresa para execução dos serviços limpeza urbana e operação de aterro no Município 
de Jequié, com obras de recuperação ambiental e ampliação do aterro de Jequié/BA. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

 
Unidade:                   16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Proj./Ativ:                  2202 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA 

Elemento:                 33903400 - OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS  

                                   DE TERCEIRIZAÇÃO 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
LEI N° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
 
 
 
 

Jequié - BA, 16 de Março de 2023. 
 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 

CNPJ Nº 13.894.878/0001-60 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023 
EXTRATO DO CONTRATO Nº079/2023 

 
Processo Administrativo: 074/2023.  
Contrato 079/2023.  
Contratante: Município de Jequié/BA.  

Contratada: COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TURISMO BORDA DA MATA – COOBMA, CNPJ Nº 
08.659.670/0001-26, com sede na Avenida Governador Lomanto Júnior, nº 3403, CEP 45.201-639, Bairro Kennedy, 

Jequié – Ba. 
Objeto: CONTRATAÇÃO "EMERGENCIAL" DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO A FIM DE 

ATENDER A POPULAÇÃO LOCAL, PELO PERIODO 12 MESES.  
Vigência: 16/03/2023 a 14/03/2024.  
Valor: Não há previsão de despesa pública.  

Fundamentação legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21.  

Jequié/BA, 16 de março de 2023. 
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N°004/2023. 

 
 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 16 
de março de 2023 | Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050 e 051. 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022  
 

 
LEIA-SE :  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2023  
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O    N.º 24.250       -      EM 16 DE MARÇO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. VALDINEI SANTOS OLIVEIRA, para exercer o Cargo em 

comissão de Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 20 de março de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.250 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

 
28ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 16 de março de 2023 
 

 Cargo: Professor de Educação infantil e/ou Ensino Fundamental (Anos 
Iniciais) – SEDE Jequié-BA 
 

Data para comparecimento: 20/03/2023. 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 16h. 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Fernanda Ramos Ferreira 170° 

2 Indira Luzia Gonçalves Oliveira 171° 

3 Mariana Dos Santos Moura De Oliveira 172° 

4 Sayonara Felix Cardoso Fernandes 173° 

5 Vaneila Santos 174° 

6 Janmara Pereira Souza 175° 

7 Marco Antonio Santana Bezerra 176° 

8 Lavínia Souza Ferreira Nascimento 177° 

9 Eliane Fernandes Bispo 178° 

10 Natiele Correia Costa Santos 179° 

11 Gilmara Dos Santos Rodrigues 180° 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 

004/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 

DE CRECHES: CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CACHOEIRINHA, CRECHE 
COM 10 SALAS, NO BAIRRO CANSANÇÃO E CRECHE COM 07 SALAS, NO BAIRRO 
KM03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

MEMORIAL DESCRITIVO. Sessão pública ocorrerá no dia 18 DE ABRIL DE 2023, ÀS 
09H30MIN, no auditório da Sede Provisória da Prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, 

KM 3, Jequié/BA. O instrumento convocatório e os anexos estão disponíveis 

gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado na 

Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 

3526-8000. Jequié, 16 de março de 2022. DIEGO AMARAL DE MACEDO. 

PRESIDENTE COPEL, de Jequié/BA. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 
Processo Administrativo nº 067/2023 

 
LEI FEDERAL Nº 12.462/2011 (RDC) 

e, no que couber, Lei 8.666/93 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CACHOEIRINHA, 
CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CANSANÇÃO E CRECHE COM 07 SALAS, NO 
BAIRRO KM03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

MEMORIAL DESCRITIVO. 
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ESTADO DA BAHIA
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EDITAL 
CONCORRÊNCIA N.º 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 067/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, com endereço no auditório da Sede 

provisória da prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, torna público 

para conhecimento dos interessados que no dia 19 DE ABRIL DE 2023, ÀS 09H30MIN, 

realizará Sessão de Licitação do Tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", para recebimento de 

documentação e propostas de preços referentes à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: 

CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CACHOEIRINHA, CRECHE COM 10 SALAS, NO 

BAIRRO CANSANÇÃO E CRECHE COM 07 SALAS, NO BAIRRO KM03, NA CIDADE DE 

JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO, 

sessão esta que terá lugar no endereço indicado acima. 

 

Data, Hora da realização e demais informações 
 
Os interessados, pessoas jurídicas, por intermédio dos seus representantes ou 

prepostos, deverão entregar os elementos, rigorosamente exigidos pelo presente Edital, 

no dia 19 DE ABRIL DE 2023, ÀS 09H30MIN, em Sessão Pública, perante a Comissão 

Permanente de Licitação, nos termos do art. 15, II, a, da Lei 12.462/2011. 

 

O Edital está disponibilizado gratuitamente no Departamento de Compras desta 

Prefeitura, cujo endereço encontra-se no rodapé, bem como à disposição dos 

interessados no Diário Oficial do Município no link 

https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente edital CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE COM 10 SALAS, NO 

BAIRRO CACHOEIRINHA, CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CANSANÇÃO E CRECHE 

COM 07 SALAS, NO BAIRRO KM03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 

A presente licitação é dividida nos seguintes lotes: 
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LOTES Tipo Descrição Quant. Vlr. Tot 

LOTE 01 Serv. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO 
CACHOEIRINHA, NA CIDADE DE 

JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 

DESCRITIVO. 

1 2.211.837,36 

LOTE 02 Serv. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO 
CANSANÇÃO, NA CIDADE DE JEQUIÉ-

BA, CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 

DESCRITIVO. 

1 2.272.326,44 

LOTE 03 Serv. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE COM 07 SALAS, NO BAIRRO 

KM 03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, 

CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 

DESCRITIVO. 

1 1.106.936,67 

 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.591.100,47 (cinco milhões quinhentos e noventa e um 

mil cem reais e quarenta e sete centavos). 

 
 

CAPÍTULO II - DO REGIME DA LICITAÇÃO 
 
 2.1.   A presente licitação obedecerá ao tipo de "MENOR PREÇO POR LOTE", na 

forma presencial, modo de disputa fechado, e a contratação será sob o regime de 

Empreitada por Preço Global, contratando-se a execução da obra por preço certo e total, 

em relação a cada lote. 
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2.2 A presente licitação é realizada com base na Lei Federal nº 12.462/2011 com suas 

alterações posteriores que institui o REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS  RDC, por se tratar de licitação necessária à realização de obras e serviços 

de engenharia no âmbito do sistema público de ensino (art. 1º, §3º, da Lei 

12.462/2011), aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto na lei 

8.666/93. 

 
CAPÍTULO III - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
 3.1. As despesas necessárias à execução dos serviços objeto desta licitação, 

correrão proporcionalmente por conta dos Recursos oriundos da seguinte dotação 

orçamentária e de créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba 

Orçamentária do Poder Executivo: 

 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DA 

EDUCAÇÃO 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1040 - 

CONSTRUÇÃO / 

REQUALIFICAÇÃO 

DE CRECHES 

15001001 - 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE 

IMPOSTOS - 

DESPESAS COM 

MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO 

5.591.100,47 

 
CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO 
 

 4.1. Somente poderão participar da presente Licitação, pessoas jurídicas 

regularmente estabelecidas e que atendam integralmente às exigências desse Edital. 

 

 4.2. Não poderão participar desta Licitação, empresas que sejam consideradas 

inidôneas ou suspensas por qualquer Órgão ou Entidade Governamental ou, ainda, que 

não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, embora 

ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com 

a Prefeitura Municipal de Jequié. 

 

 4.3. Cada Licitante só poderá apresentar uma única proposta de preço para 

cada lote do objeto previsto neste Edital. 
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 4.4    É vedada a representação de qualquer pessoa, física ou jurídica, nesta 

Licitação, por mais de um preposto. 

 

CAPÍTULO V - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

 5.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA DE PREÇO serão apresentados em 

01 (um) envelope opaco, lacrado, o qual deverá conter na parte frontal: 

 

 - Número e Objeto desta Licitação; 

 - Nome e endereço do Interessado; 

 - Identificação: ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO. 

 
5.2. Os elementos que compõem a HABILITAÇÃO, devidamente ordenados e 

encadernados, serão apresentados em 01 (um) envelope opaco, lacrado, o qual deverá 

conter na parte frontal: 

 

 - Número e Objeto desta Licitação; 

 - Nome e endereço do Interessado; 

 - Identificação: ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO. 
 
CAPÍTULO VI - DO PROCEDIMENTO 
 
 6.1. No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, os 

interessados apresentarão, inicialmente, e em separado dos envelopes, os 

credenciamentos dos respectivos representantes legais, que deverão obedecer às 

disposições deste item, juntamente com sua carteira de identidade. 

 

 6.1.1. Os credenciamentos deverão ser apresentados sob a forma de procuração 

por instrumento público ou particular. 

 

 6.1.2. Os licitantes que se fizerem representar por titulares da empresa, 

comprovarão esta condição por instrumento de constituição devidamente arquivado no 

Órgão competente ou certidão, ou ainda, no caso de sociedade por ações com o 

documento comprobatório da eleição de seus administradores. 

 

 6.1.3. No caso do representante ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser 

apresentada em acréscimo, a prova de sua permanência legal no país. 
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 6.1.4. Não será permitido o credenciamento do mesmo representante por mais de 

uma licitante.  

   

6.2. Uma vez entregues todas as credenciais à Comissão Permanente de Licitação, não 

será permitida a participação de retardatários. 

 

6.3. Em seguida, os interessados, através dos representantes credenciados, entregarão 

à Comissão Permanente de Licitação declaração de atendimento às condições de 

habilitação (Anexo II), juntamente com os Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação. 

 

6.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejem participar desta 

licitação, para se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar 123/2006, deverão 

apresentar declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme modelo constante no Anexo IV. Caso a licitante não apresente a Declaração 

requerida estará impedida de beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 

123/2006. 

 

6.3.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas na 

legislação e/ou neste Edital. 

 

 6.4. O procedimento desta Licitação obedecerá às disposições da Lei Federal 

12.462/2011, que institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas  RDC, com 

modo de disputa fechado, e, no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

6.5. A abertura dos Envelopes será realizada em ato público, na presença dos 

interessados, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos mesmos e pela 

Comissão. 

 

6.6. Será procedida a abertura dos Envelopes nº 01 (Propostas de Preços) e nº 02 

(Habilitação), por fase e nesta ordem, de acordo com as exigências deste Edital, 

obedecendo-se os seguintes critérios: 

  

 6.6.1. Será feita a abertura dos Envelopes e conferência dos elementos neles 

contidos, por cada fase, na mesma reunião ou em reunião especialmente designada para 

tal. 

  

 6.6.2. Todos os elementos contidos nos envelopes serão rubricados, em todas as 

suas vias, pela Comissão e pelos licitantes. 
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 6.6.3. A análise e o julgamento da Comissão a respeito dos elementos de cada 

Envelope serão efetuados a critério exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em 

reunião reservada, sendo neste caso, determinado dia e hora da próxima reunião, 

quando serão discutidas as questões porventura levantadas e anunciado o julgamento 

da Comissão sobre as respectivas fases do procedimento. 

  

 6.6.4. Durante o trabalho somente será permitida a manifestação do 

representante legal ou credenciado do Licitante. 

  

 6.6.5. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas, inclusive com o registro de 

eventuais manifestações de Licitantes, as quais lidas e achadas conforme, serão 

assinadas pelos membros da comissão e pelos Licitantes presentes à sessão. 

  

 6.6.6. As dúvidas havidas durante as sessões serão resolvidas pelo Presidente da 

Comissão, o qual, para tanto, poderá socorrer-se de assessores, do que tudo será 

instrumentalizado em ata. 

  

 6.6.7. Se, eventualmente, o dia marcado para a instauração da licitação for 

declarado ponto facultativo, a sessão será automaticamente adiada para o 1º dia útil 

subsequente a data, à mesma hora e local anteriores. 

  

 6.6.8. A desclassificação do licitante importa preclusão do seu direito de participar 

das fases subsequentes. 

  

 6.6.9. No final de cada reunião, os membros da Comissão, assim como os 

licitantes, rubricarão os Envelopes fechados, que ficarão em poder da Comissão. Ao 

início das demais reuniões, se houver, será verificada a inviolabilidade dos mesmos. 

  

 6.6.10. Após o transcurso de todas as fases, a Comissão emitirá o parecer final 

classificatório. 

  

 6.6.11. Abertos os envelopes de propostas de preços, não será permitida a 

desistência de propostas, exceto por justo motivo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão. 

 

 6.7. Todas as decisões e comunicações que se fizerem necessárias, inclusive o 

julgamento final classificatório será anunciado em sessão pública ou através de 

Publicação no Diário Oficial do Município, que pode ser consultado, também, através do 

site: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org/diario. 
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 6.8. Não serão objeto de exame a deliberação, os fatos ou alegações não 

invocadas até o encerramento dos trabalhos, e que, por isso, não constem das 

respectivas atas. 

 

 6.9. A Comissão de licitação reserva-se o direito de, em qualquer época ou 

oportunidade proceder a diligências destinadas a complementar ou esclarecer a 

instrução do processo, não aceitando, entretanto, a juntada de qualquer documento 

exigido neste Edital e não apresentado na época oportuna, nem suplementos estranhos 

a sua natureza. 

 

 6.10. A ausência do representante do interessado nas eventuais reuniões, 

implicará na plena concordância com as decisões que sejam tomadas, não lhe cabendo, 

em hipótese alguma, o direito a impugnação. 

 
CAPÍTULO VII - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. Os elementos do Envelope nº 01 (um) - PROPOSTA DE PREÇOS - deverão ser 

apresentados em papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

datadas e assinadas por seu representante legal, contendo os seguintes elementos a 

seguir relacionados: 

 

 7.1.1. Carta proposta datilografada ou digitada, expressando: 

  

 7.1.1.1 - Número do Edital da Concorrência e o lote a qual se refere; 

 

 7.1.1.2 - Os preços unitários e total para a execução do objeto licitado, em relação a 

cada lote participado; 

 

 7.1.1.3 - Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação; 

 

 7.1.1.4 - Cronograma-Físico financeiro, em relação a cada lote, observando as 

especificações que seguem em anexo ao presente edital; 

 

 7.1.1.5 - Prazo de execução da obra; 

 

 7.1.1.6 - Nome, Cargo ou Função e CPF do responsável legal que assina a proposta. 
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 7.1.2. Planilha orçamentária, conforme modelo anexo, deste edital, contendo 

orçamento detalhado com a relação dos serviços a serem executados, já compostos das 

despesas diretas e indiretas, das bonificações totais, dos totais, item a item; além do 

total geral. 

  

 7.1.3 Deverá ser apresentada Planilha de Composição do BDI indicando todos os 

itens que o compõe seus respectivos percentuais. 

 

 7.1.3.1 Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem 

tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta 

e personalíssima, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à 

contratante. 

 

 7.1.4 A apresentação da Planilha de Composição Analítica dos Custos, que será 
exigido somente do vencedor para fins de contratação ao final do processo, onde 

deverá ser explicitada para cada serviço a incidência de: mão-de-obra, encargos sociais, 

materiais e equipamentos, servindo de condição à homologação, devendo ser 

apresentada em formato Excel, impresso, sendo ainda exigida a especificação das 

quantidades de materiais, seus preços unitários, parciais e globais, assim como, a 

relação dos principais equipamentos a serem utilizados na obra, com suas 

características, quantidades e seus respectivos custos por hora, somente deverá ser 

entregue no dia da assinatura do contrato. 

 

 7.2. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as 

exigências deste edital e seus anexos, sendo entendido como primeira estimativa de 

evento dos serviços objeto desta licitação. Após a publicação do extrato do contrato no 

Diário Oficial, com base nesse cronograma de licitação será ajustado um cronograma de 

execução, de acordo com a programação física e financeira existente na ocasião, 

devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com prazo especificado no 

Edital, e suas eventuais prorrogações devidamente justificada e aprovadas; 

                                       

 7.3 As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e 

comparar todas as peças técnicas fornecidas para execução dos trabalhos. 

 

7.3.1 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às 

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata 

comunicação escrita à Comissão de Licitação, no prazo de impugnação estabelecido 

deste Edital, para fins de esclarecimento por parte da mesma. 
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7.4 Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 

relação a prazos de entrega, prazos de garantias e preços, ou de qualquer outra condição 

que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a 

sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão avaliadas pela Comissão de 

Licitação. 

 

7.5 A falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela própria 

licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 

de abertura dos Envelopes Documentação e Proposta com poderes para esse fim. 

 
7.6 A Planilha Orçamentária deverá ser elaborada preferencialmente obedecendo ao 

modelo fornecido pelo Município constante do Anexo I do Edital sendo, contudo, de 

inteira responsabilidade da licitante os valores quantitativos dos serviços bem como os 

preços unitários propostos. Deverá ser editada com base no software MS-EXCEL da 

Microsoft ou outro a critério da licitante. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

7.7 As cotações apresentadas e levadas em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

 

7.8 Na formulação das propostas de preços a empresa deverá computar todas as 

despesas e custos relacionados com o objeto licitado, especialmente os de natureza 

tributária, trabalhista, previdenciária e demais prevista nesse Edital, ficando esclarecido 

que o Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de 

custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criação ou majoração 

de impostos ou encargos sociais. 

 

7.9 Para efeito de julgamento considera-se como critério de aceitabilidade de preços 

unitários (art. 40, X, da Lei nº. 8.666/93) à apresentação pelos Licitantes de preços 

compatíveis com os correntes no mercado, promovendo-se a desclassificação, por via de 

consequência, das propostas de preços excessivos ou manifestamente inexequíveis por 

apresentarem preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 

 

7.10 ATENÇÃO: o licitante deverá levar em consideração em sua proposta as variações 

normais dos preços e insumos, atentando-se para a flutuação dos valores dos matérias 

de construção civil pelo período previsto neste edital, sendo que eventual pedido de 

reequilíbrio será visto com a devida atenção e com excepcionalidade, e somente será 

admitida se sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 
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de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, d, do 8.666 1993. Variação 

normal do valor não será considerado fato excepcional.  

 

7.11 ATENÇÃO: eventual recusa em assinar o contrato, sem motivação consistente e 

devidamente comprovada por documentação, será tratado com o devido rigor e nos 

termos do art. Art. 81, da Lei 8666 de 1993, assim disposto:  A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

CAPÍTULO VIII - DO JULGAMENTO 
 
8.1. No julgamento das Propostas de Preços, atendidas as demais condições 

especificadas no item 7.1, 7.1.1 e 7.1.2, será vencedora a licitante que apresentar O 
MENOR PREÇO EM RELAÇÃO A CADA LOTE. 

 

8.2. As propostas, que atenderem em sua essência aos requisitos deste edital serão 

verificadas quanto a eventuais erros de aritmética os quais serão corrigidos pela 

Comissão de Licitação, bem como: 

 

8.2.1 Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços: o produto será 

devidamente corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e 

consequentemente o preço global. 

 

8.2.2 Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo - se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto.  

 

8.2.3 Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se 

a soma. 

 

8.3 O valor total da proposta será ajustado pela Prefeitura Municipal de Jequié em 

conformidade ao procedimento acima para correção de erros. O valor resultante 

constituirá no valor da proposta de preço do respectivo licitante. Caso este não aceite as 

correções efetuadas, sua proposta será rejeitada; 

 

8.3.1 Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de 

Licitação, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas 
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propostas contendo emendas ou rasuras, sob pena de serem inabilitadas e 

desclassificadas. 

 

8.4. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiário do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

 

8.4.1 Entende-se por s situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

8.4.2 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

 

8.4.3 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes 

que estejam presentes na sessão. 

  

8.5. Ultrapassado o disposto no item 8.4 deste edital, havendo empate entre duas ou 

mais propostas, a Comissão de Licitação definirá a vencedora de acordo com as regras 

propostas no art. 25 da lei 12.462/2011, mediante disputa final, em que os licitantes 

empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à classificação.  

 

8.5.1 Persistindo o empate serão utilizados os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 

8.666/93 e, em caso de persistência do empate, por sorteio, em ato público para o qual 

serão todos os licitantes convidados, lavrando-se ata específica da reunião. 

 

8.6. Esta licitação encerra-se com o Parecer da Comissão de Licitação, devidamente 

homologado pelo Prefeito do Município de Jequié. 

 

CAPÍTULO IX  HABILITAÇÃO 
 

9.1. Os documentos do Envelope 02 - HABILITAÇÃO deverão, preferencialmente, ser 
encabeçados por índice relacionando todos e as folhas em que se encontram cada 
um, apresentado em uma única via, sem emendas ou rasuras, em cópia, juntamente 

com o documento original, momento em que será verificada a autenticidade pela 

comissão de licitação, ou em cópia autenticados por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião de Notas, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, 
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podendo, entretanto, nestes últimos casos, a Comissão solicitar a exibição dos originais 

para conferência. 
 
9.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

9.1.1.1 Prova de registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

bem como da investidura dos representantes legais da pessoa jurídica. 
 

9.1.1.2 A prova que trata o item 9.1.1.1, poderá ser feita, no caso de sociedades 

mercantis, por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial e, no caso de 

sociedades civis, por Certidão em breve relatório expedida pelo Registro Civil de pessoas 

jurídicas. 
 
9.1.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
 

9.1.2.1.   Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  CNPJ; 
 

9.1.2.2.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação 

de Tributos, Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, 

devidamente atualizadas, estas últimas da sede da licitante; 
 

9.1.2.3.   Prova de regularidade quanto ao FGTS; 
 

9.1.2.4.  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da 

CNDT. 
 

9.1.2.5. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:  
 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo legal, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.  
 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas legislação 

vigente. 
 

9.1.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

9.1.3.1 Prova de Patrimônio líquido, até a data de abertura desta licitação, de no mínimo 

10% do valor estimado da Contratação em relação a cada lote, através do último balanço 

válido registrado na Junta Comercial.  

 

9.1.3.2 Balanço do exercício vigente e respectivas demonstrações dos resultados 

apurados no exercício, na forma da lei, assinado pelo contador e responsável pela 

empresa, e Declaração de Habilitação Profissional  DHP ou certidão equivalente. 
 

9.1.3.3 A licitante deverá comprovar a boa situação financeira, através da aplicação das 

fórmulas abaixo especificadas, baseando-se na obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual que um (> ou = 1), 

apresentando esta comprovação devidamente assinada pelo proprietário, ou quem lhe 

represente junto a empresa, e profissional da área de contabilidade. 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 

SG =                              Ativo Total                           . 

            Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 

LC =Ativo Circulante. 

       Passivo Circulante 

 

 9.1.3.4. A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência 

de condições suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a 

contratação de empresas sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da 

presente licitação, garantindo a eficiência e continuidade do serviço público, nos termos 

do art. 31, §1º da Lei 8.666/93. 

 

9.1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9.1.4.1 Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seus 

quadros, na forma da lei, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado (s) de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ou superiores, 

mediante a apresentação de atestado(s), devidamente certificado (s) pelo CREA ou CAU, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

a) A comprovação de aptidão exigida no subitem anterior será feita por atestados 

emitidos em nome do responsável técnico da Licitante, com vínculo devidamente 

comprovado, sendo admitido contrato de serviço futuro e eventual, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no CREA, comprovando a 

execução de serviços de características semelhantes ou superiores de complexidade 

tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às constantes abaixo, definidas pela 

Equipe de Engenharia do Município, que são as que tem maior relevância técnica e valor 

significativo: 

 

LOTE 01  
 

 
 

LOTE 02 
 

 
 

LOTE 03 
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A1) Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote o quantitativo acima deverá ser 

somado, sob pena de inabilitação. 

 

A2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou 

pelo próprio concorrente; e 

 

A3) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 

diretores do concorrente; 

 

9.1.4.3. A Certidão de Acervo Técnico  CAT e/ou o Atestado de Capacidade Técnica, 

deve conter as informações relativas às características técnicas acima descritas, nome 

dos profissionais responsáveis técnicos pela execução das obras, quantificação principal, 

local e período de execução; 

 

9.1.4.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

do concorrente ou pelo próprio concorrente e por empresas das quais participem sócios 

ou diretores do concorrente; 

 

9.1.4.5 Relação dos componentes da equipe técnica da empresa com sua especialização, 

destacando o Engenheiro responsável técnico e o Encarregado Geral, acompanhada 

respectivos currículos e declarações individuais autorizando suas inclusões na equipe 

técnica da obra, podendo este vínculo ser atual ou futuro; 

 

9.1.4.5.1 

comprovar a qualificação técnico-profissional da licitante (Acórdão 1.084/2015- TCU-

Plenário), sendo sua apresentação condição necessária para a assinatura do contrato. 

  

9.1.4.6 Certidão de Registro da Empresa e do(s) seu(s) Responsável (is) Técnico (s) para 

com o CREA/BA ou com o CREA do local da sua sede, ou CAU. 

 

9.1.4.7. Atestado de visita ao local da obra, expedido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 
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9.1.4.7.1 A visita deverá ser realizada por responsável técnico indicado pela empresa 

licitante, até o 3º (terceiro) dia útil antes da data marcada para entrega das propostas. 

Os licitantes deverão dirigir-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura munidos da 

devida autorização por parte da licitante, expedida em papel timbrado e assinada pelo 

seu responsável legal.  

 

9.1.4.7.2 O licitante que não quiser fazer a visita técnica está aceitando todas as 

condições do local de contratação por inteira responsabilidade, e DEVERÁ APRESENTAR 

DECLARAÇÃO FIRMADA PELO RESPONSÁVEL DA EMPRESA, de que a licitante tem 

conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, assumindo a 

responsabilidade por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido 

verificadas caso tivesse realizado a visita técnica. 

 
9.1.5. DECLARAÇÕES 

 

9.1.5.1. A licitante deverá apresentar declaração única em papel timbrado, assinado por 

seu representante legal, constando: 

 

9.1.5.1.1. A aceitação irrestrita das condições estipuladas neste Edital; 

 

9.1.5.1.2. A submissão às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Jequié, 

durante o prazo de vigência do contrato; 

 

9.1.5.1.3. Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, e demais profissionais não figuram 

servidores ou empregados públicos, e em particular, da Prefeitura Municipal de Jequié; 

 

9.1.5.1.4. Endereço para correspondência, o número do telefone, o nome, número da 

identidade e do cadastro no CPF/MF do seu representante, quando for o caso. 

 

9.1.5.2. A licitante deverá apresentar ainda a Declaração de inexistência de menor no 

quadro da empresa, conforme modelo contido no Anexo V deste edital. 

 

9.1.5.3. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar 

qualquer um dos documentos exigidos acima ou apresentem documentos com a validade 

expirada. 

 

9.1.5.4 As certidões que não contenham prazo de validade serão consideradas válidas 

por trinta dias da data de sua emissão, ressalvada a hipótese do item 9.1.3.4 ou da 

licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado. 
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9.1.5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos exigidos no presente Edital e seus Anexos. 

 
CAPÍTULO X - DOS RECURSOS 
 

10.1. O procedimento licitatório terá FASE RECURSAL ÚNICA, que se seguirá à 

habilitação do vencedor, na forma previsto no art. 27 da lei 12.462/2011. 

 

10.2. Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao julgamento das 

propostas e à habilitação do vencedor. 

 

10.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

10.3.1 Não será admitida a apresentação das razões de recurso por intermédio de fac-

símile ou via e-mail. 

 

10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da 

Comissão importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

CAPÍTULO XI - DA ADJUDICAÇÃO E DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

11.1 Homologado o julgamento e divulgado o resultado, o objeto Licitado será 

adjudicado ao 1º classificado na disputa.  

 

11.2. Fica garantida à Prefeitura a faculdade de supervisionar, acompanhar, fiscalizar e 

intervir na execução do objeto desta licitação, os quais deverão estar de acordo com as 

especificações técnicas descritas nesse Edital. 

 

11.2.1 A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

pela Secretaria Solicitante. 

 

11.3. À Prefeitura fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento 

a execução do objeto, caso haja qualquer infringência das normas legais ou 

procedimentos aplicados. 
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11.4. Todas as ordens de fornecimento e/ou comunicações entre a Prefeitura e a 

CONTRATADA deverão ser transmitidas por escrito, em duas vias, convenientemente 

numeradas, uma das quais deverá ficar em poder do transmitente, depois de visada pelo 

destinatário, para assim produzir seus efeitos. 

 

11.5. Eleger-se-á o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, renunciando as partes 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e questões 

oriundas do Contrato. 

 

CAPÍTULO XII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1. Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com as especificações e 

demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente as 

Normas Técnicas da ABNT e demais normas aplicáveis a obras desta natureza, assim 

como as determinações da Prefeitura e legislação pertinente. 

 

12.2. Registrar o contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da 

 

 

12.3. Manter no canteiro da obra/serviço, com instalações compatíveis, escritórios para 

seus representantes. 

 

o 

feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, quantidades de materiais, 

mão-de-obra etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas 

de ordem técnica indicados pelo Município. Este Diário será devidamente rubricado pela 

Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias. 

 

12.5. Manter permanentemente no local da obra/serviço, equipe técnica suficiente 

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante 

a Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos, inclusive com poderes para 

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 

 

12.6.   Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da obra/serviço, em qualquer dia ou 

hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa. 

 

12.7. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0106A8B5F237D4422C9E47F3035CB9F

quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n  Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030  CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 

12.8. A CONTRATADA será responsabilizada financeiramente, sem prejuízo de medidas 

outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estados ou 

Município, e ainda a outrem, em função da execução dos serviços objeto desta Licitação. 

 

12.9. Será da CONTRATADA a inteira e total responsabilidade, civil ou penal, nos casos 

de danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura. 

 

12.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

12.11. Durante o período de execução do contrato, é de inteira responsabilidade do 

contratado, a limitação da área em uso, utilizando para tanto, elementos sinalizadores 

de advertência para veículos e transeuntes, conforme legislação vigente. 

 

12.12. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Fiscal, 

Previdenciária e Trabalhista, bem como os decorrentes de acidentes do trabalho. 

 

12.13. Retirar o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local 

totalmente limpo. 

 

12.14. Ob  

 

CAPÍTULO XIII - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA ENTREGA DOS 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. 
 
13.1. As áreas correspondentes ao local da obra serão liberadas para início dos 

trabalhos na data previamente combinada com a CONTRATADA. 

 

13.2. Na execução dos trabalhos, a empresa CONTRATADA deverá obedecer aos prazos 

fixados no cronograma físico proposto e indicado na proposta de preços da 

CONTRATADA. As modificações desses prazos somente serão admitidas em casos 

devidamente comprovados e aceitos pela administração ou por expressa determinação 

da mesma; 

 
CAPÍTULO XIV - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
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efetuados de acordo com o estabelecido na Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

14.2. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO não exclui a responsabilidade 

civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

14.3. Quando os serviços contratados estiverem concluídos na conformidade do 

contrato, será lavrado um TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, em duas vias, 

assinadas pelo Representante da CONTRATADA e pela Comissão designada pelo 

CONTRATANTE, da qual participarão também os representantes da FISCALIZAÇÃO. 

 

14.4. O recebimento definitivo da obra ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias da assinatura 

do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido efetivamente atendidas 

todas as especificações, requisitos ou exigências, bem como as reclamações da 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, no Livro Diário ou outros meios de registro, 

condizentes com as disposições contratuais. 

 

14.5. O Termo de Recebimento Definitivo será passado no mesmo número de vias e 

assinado de forma idêntica à estabelecida para o Termo de Recebimento Provisório. 

 

14.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelas retificações, alterações ou 

complementações dos serviços constatadas após o recebimento provisório, ressaltando-

se que, neste caso, o prazo para o recebimento definitivo será contado a partir da efetiva 

regularização. 

 

14.7. Como condição necessária para assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a 

CONTRATADA apresentará, em original, o Certificado de Quitação junto ao INSS e 

comprovará a regularidade no pagamento das obrigações com o FGTS, relativas ao 

pessoal envolvido na obra. 

 

14.8. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contado do 

respectivo Termo de Recebimento Definitivo dos trabalhos. 

 

CAPÍTULO XV - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

15.1.  O pagamento do contrato será efetuado de acordo com as informações da 

Secretaria de Infraestrutura, a contar do 1º mês de serviços. 
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15.1.1. O pagamento da última parcela será efetuado após o RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO dos serviços. 

 

15.1.2.  Os pagamentos indicados nos itens anteriores somente serão liberados mediante 

apresentação de Notas Fiscais emitidas em nome do Município. 

 

15.1.3. Os pagamentos de serviços extraordinários, resultante de modificações 

previamente autorizadas por escrito, pelo Município, serão processados em separado, 

através de aditivo contratual, atendidas as disposições deste item. 

 

15.1.4. O pagamento da primeira parcela está condicionado ao cumprimento 

estabelecido no item 12.2 deste Edital. 

 

15.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais 

nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

 

CAPÍTULO XVI - DA GARANTIA E SANÇÕES 
 

16.1. Até 30 (trinta) dias após a assinatura do Instrumento Contratual, a CONTRATADA 

deverá prestar garantia de execução do Contrato ao Fiscal do Contrato designado, em 

importância equivalente a 5% (cinco por cento), do valor total do Contrato, ao fiscal do 

contrato. 

 

16.2. O adjudicatário contratado fica sujeito ao pagamento de multa correspondente a 

2% (dois por cento) sobre o valor atualizado do contrato em caso de recusa em assinar o 

respectivo contrato. 

 

16.3. A inexecução total ou parcial do contrato, constitui motivo de rescisão unilateral do 

ajuste, bem assim o cometimento das demais hipóteses previstas no art.78 da Lei nº 

8.666/93. 

 

16.4. O Contratado fica sujeito às penalidades previstas na minuta do Contrato, 

constante no Anexo deste Edital.  

 

16.4.1. As multas contratuais serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a 

CONTRATADA e, quando insuficientes, da garantia do contrato, podendo ser cobrada 

judicialmente se necessário. 
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16.5. Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência, no todo 

ou em parte, dos serviços, salvo motivos comprovadamente relevantes e convincentes 

para que a exclusivo juízo da CONTRATANTE, esta possa aceitar quaisquer das 

situações acima, o que se formalizará por escrito. 

 
CAPÍTULO XVII - DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos fiscais designados pela 

Prefeitura Municipal de Jequié, a vistoria da obra, bem como a verificação de materiais e 

equipamentos adquiridos, em oficinas, depósito ou dependências onde se encontrem, 

mesmo que de propriedade de terceiros. 

 

17.2. Aos fiscais designados pela Prefeitura Municipal de Jequié é assegurado o direito 

de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo de penalidades a que ficar 

sujeita a CONTRATADA e sem que este tenha direito a indenização, caso não seja 

atendida qualquer reclamação sobre defeito em serviço executado ou em 

material/equipamento adquirido.  

 

17.3. A CONTRATADA deverá retirar da obra imediatamente após o recebimento da 

comunicação correspondente, qualquer empregado seu ou de terceiros que, a critério da 

fiscalização, venha demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver 

atitude hostil para com os prepostos da Contratante. 

 

17.4.  Compete especificamente à Fiscalização: 

 

17.4.1 Indicar à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

 

17.4.2. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do estabelecido nas cláusulas 

do Contrato. 

 

17.4.3. Exigir o cumprimento integral das Especificações Técnicas, da Proposta 

apresentada pela Licitante, ainda, das obrigações e condições estabelecidas na legislação 

vigente, aplicável ao objeto desta licitação. 

 

17.4.4. Rejeitar todo e qualquer serviço ou material de má qualidade ou não especificado 

e estipulando o prazo para sua retirada. 

 

17.4.5. Exigir a imediata substituição de profissionais, técnicos ou auxiliares que não 

correspondam tecnicamente ou disciplinarmente as necessidades dos serviços. 
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17.4.6. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela 

CONTRATADA. 

 

17.4.7. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA. 

 

17.4.8. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros. 

 

17.4.9. Promover na presença da CONTRATADA as medições dos serviços executados. 

 

17.4.10 Transmitir por escrito as instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma. 

 

17.4.11 Relatar oportunamente ao Município, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 

 

17.4.12 Dar ao Município imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidade contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão do Contrato. 

 

17.4.13 O fiscal de contrato, respeitando o Decreto 14.307 de 2014, sobre a gestão e 

fiscalização de contratos no âmbito da administração pública no município de 

Jequié/BA, nos termos do art. 4º, §2º, fora nomeado pelo decreto nº 22.315, publicado 

na terça-feira, 7 de março de 2023 | Ano IX - Edição nº 01705 | Caderno 1, sendo a 

senhora LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, ou quem venha substitui-la.  

 

17.4.14 A Secretaria de Infraestrutura indicará Fiscal de Execução de Obra, profissional 

devidamente qualificado e vinculado ao CREA/CAU, no momento da expedição da 

 

 
CAPÍTULO XVIII - FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

18.1. A execução dos trabalhos licitados será feita mediante contrato e de acordo com as 

condições estabelecidas na minuta padrão que acompanha este Edital, podendo ser 

incorporadas ao contrato, independente de transcrição, quaisquer novas condições 

específicas ou exigências da Prefeitura, desde que não fujam ao objeto do contrato. 

 

18.2. Homologado o resultado da licitação, a empresa vencedora será convidada e/ou 

informada por escrito pela Prefeitura, para a formalização da assinatura do instrumento 

contratual. 
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18.3. Se o vencedor não comparecer dentro do prazo de até 05 (cinco) dias da respectiva 

convocação, a PREFEITURA poderá adjudicar aos outros licitantes classificados por 

ordem de valores menores e exigências outras previstas neste Edital, se assim preferir ou 

não houver tempo para a realização de nova licitação, tudo de acordo com as regras do 

art. 64 e seguintes da Lei Federal nª 8666/93 e suas alterações. 

 

18.4. Será lavrado o Termo de Contrato com o licitante vencedor, conforme minuta 

anexa. 

 
CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por 

conveniência e oportunidade administrativas, sem que assista aos licitantes o direito a 

qualquer reclamação ou indenização. 

 

19.2. Não poderão participar desta licitação empresas em consórcio, grupos ou 

associações. 

 

19.3. Ficam reservadas à PREFEITURA, no âmbito administrativo, o direito e a 

autoridade para dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso similar não 

previsto no Edital, nas especificações, nos projetos, nas normas, nos regulamentos e em 

tudo mais que, de qualquer forma se relacione direta ou indiretamente, com a 

contratação em questão. 

 

19.4. A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, na aquiescência 

irrestrita a todas as obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos. 

 

19.5. Não havendo expediente na PREFEITURA no dia determinado para a realização 

desta licitação, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

seguinte, no mesmo horário. 

 

19.6. Quaisquer esclarecimentos referentes ao presente procedimento, poderão ser 

obtidos no horário normal de expediente da PREFEITURA, obedecendo aos prazos 

previstos neste Edital, ou através do telefone/fax: (073)3526-8000 no horário 

compreendido entre às 08:00 às 12:00 horas. 

 
CAPÍTULO XX - ANEXOS 
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Anexo I  Informações técnicas de engenharia; 

Anexo II  Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação;  

Anexo III  Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V  Declaração de inexistência de menor no quadro da empresa; 

Anexo VI  Minuta do Contrato. 

 

JEQUIÉ/BA, 16 DE MARÇO DE 2023. 

 

________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0106A8B5F237D4422C9E47F3035CB9F

quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n  Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030  CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 
CONCORRÊNCIA N.º 004/2023 

 

ANEXO I 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS DE ENGENHARIA 

 

ATENÇÃO: Qualquer dúvida, esclarecimento, questionamento ou informação acerca das 

especificações técnicas da obra de engenharia constante deste edital deve ser sanado junto 

à Secretaria de Infraestrutura, através dos seguintes meios de comunicação: 

Telefone: (73) 3526-8453 ou (73) 3526-8428 

E-mail: infraestrutura@jequie.ba.gov.br 

Atendimento pessoal: Rua Dois, URBIS I, Jequiezinho, no Centro Social Urbano (CSU), 

com acesso pela rua lateral ao CSU. 

Horário de Atendimento: Segunda à Sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 

 

Qualquer dificuldade no acesso de documentos e/ou informações, qualquer interessado 

poderá informar no seguinte e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, dirigido ao presidente 

da Comissão de Licitação. 

 

No mais, qualquer eventualidade poderá ser resolvida na Diretoria de Compras e Licitação, 

situado na Sede Provisória da Prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, 

nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00. 

 

 

 
(DOCUMENTAÇÃO DE ENGENHARIA NA  

PRÓXIMA PÁGINA DESTE EDITAL) 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA N.º 004/2023 
 

ANEXO II 
 

 
Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de 

Habilitação 
 
(

)_____________________________________________________CNPJnº_________________

___, sediada ( ) ___________ ___________________________________,declara 

sob as penas da lei, que tem conhecimento do edital da Concorrência nº. XXX/202X e 

atende a todas as exigências de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 

02  Documentos de Habilitação, conforme previsto no art. 14, I da lei 12.462/2011, 

para participação no Regime Diferenciado de Contratação  RDC Presencial objeto desta 

licitação. Declaramos ainda estarmos cientes que a falta de atendimento a qualquer 

exigência para habilitação constante do edital ensejará aplicação de penalidades 

previstas nos termos da legislação e deste edital 

 
Data e Local 
 
 
____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 
 
 
*ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DOS ENVELOPES 
REFERIDOS NO ITEM 05 POR OCASIÃO DO CREDENCIAMENTO.  
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CONCORRÊNCIA N.º 004/2023 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A ( ).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (

) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor(a) ....................................................., ( ), 

portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente 

à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro 

amplos poderes para junto ao Município de Jequié praticar todos os atos necessários, 

relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Concorrência nº XXX/202X, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, negociar  

preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  

 

 

 

 

___________________________________________________________ 
( ).  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os 

devidos fins, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos:  
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte.  

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta 
§ 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta 
§ 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo 

de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública 

, cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .   

 

_____de __________________ de 20__. 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ - NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº 

..............................., com sede à .................................................., declara, sob as penas 

da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.(art.7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal combinado com o artigo 27 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999). 

 

 

............................., .............. de ................................. de ......... 

 

 

 

______________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E EXECUÇÃO DE 
OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ ............., NA FORMA 
ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob n.º 13.894.878/0001-60, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, 

Jequié  Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e _______________ _____________, com sede na 

____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________aqui, 

denominada CONTRATADA e neste ato representada pelo seu representante legal, 

____________, CI _______, CPF n. ..........................., celebram o presente contrato 

mediante as cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira - Fundamento do Instrumento 
 
O presente contrato resulta da homologação da CONCORRÊNCIA N.º XXX/202X, pelo 

Prefeito do MUNICÍPIO, realizada com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

Cláusula Segunda - Do Objeto 
 

Constitui-se objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: 

CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CACHOEIRINHA, CRECHE COM 10 SALAS, NO 

BAIRRO CANSANÇÃO E CRECHE COM 07 SALAS, NO BAIRRO KM03, NA CIDADE DE 

JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO, 
conforme especificações contidas nos autos da CONCORRÊNCIA N.º XXX/202X. 

 
Parágrafo único - Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

modificações que venham a serem necessárias durante a sua vigência, decorrentes de 

alterações nos projetos e/ou prazos. 

 
Cláusula Terceira - Das Especificações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e 

expressamente reproduzidos, o Edital da CONCORRÊNCIA N.º XXX/202X e seus 

anexos, a proposta apresentada pela CONTRATADA e demais documentos 

compreendidos no processo de Licitação, do conhecimento e aceitação da CONTRATADA. 
 

Cláusula Quarta - Regime de Execução 
 
A execução do Contrato será pelo regime de Empreitada por Preço Global, e o 

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação de cada fatura, 

medidas e atestadas pela Contratante. 

 
Cláusula Quinta - Dos Prazos 
 

Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado mediante termo aditivo, observadas as disposições legais vigentes. 

 
Parágrafo primeiro - A obra e os serviços objetos deste contrato deverão ser entregues 

no prazo máximo de XX (XXX) meses, contados, rigorosamente, a partir da expressa 

expedição da primeira ordem de início das obras, nos termos do cronograma físico-

financeiro previsto neste edital.  
 

Parágrafo segundo - Os Serviços deverão ser executados em perfeitas condições e 

excelente qualidade técnica para utilização do equipamento. 
 
Parágrafo terceiro - As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão 

admitidas se previamente autorizados pelo MUNICÍPIO. 

 
a) Prazo do contrato: 12 (doze) meses. 
b) Prazo para execução da obra: conforme cronograma físico-financeiro. 
 
Cláusula Sexta - Dos Recursos Orçamentários e Financeiros 
 

As despesas necessárias à execução dos serviços objeto desta licitação correrão por 

conta dos Recursos disponibilizados no Orçamento Geral da União e através de recursos 

disponibilizados no Orçamento do Município para o exercício 202x:  xxxx. 

 

Cláusula Sétima - Valor da Remuneração 
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O valor total do presente contrato é de R$________________, fixo e irreajustável, referente 

à execução da obra objeto deste contrato, conforme preços unitários especificados na 

proposta de preços da CONTRATADA. 

 
Parágrafo único - Estão igualmente inclusos no preço dos serviços ora contratados, 

todos os custos diretos ou indiretos e as incidências fiscais requeridos para sua 

execução, de acordo com as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais 

documentos da licitação, e constituirão, assim, a sua única remuneração pelo objeto 

contratado. 

 
Cláusula Oitava- Forma de Pagamento  
 

Pela contratação do objeto referido na Cláusula Segunda deste contrato, o MUNICÍPIO 

pagará a CONTRATADA o correspondente às etapas/parcelas dos serviços efetivamente 

entregues, de acordo com as Informações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

apurados com base na proposta de preço unitário da CONTRATADA, parte integrante 

deste contrato, em até 30 (trinta) dias da realização de cada medição. 

 

Parágrafo primeiro - Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO na data do seu 

vencimento, em sua tesouraria observada a seguinte sistemática:  
 
a) A solicitação de pagamento deverá ser encaminhada por escrito, acompanhado da 

fatura e de atestado de fiscalização do MUNICÍPIO; 
 
b) Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que 

acompanham a solicitação de pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, 

pagar a parcela resolvida, no prazo contratual, ficando a parte 

contestada/glosada/pendente, para pagamento posterior, após a devida solução, nessa 

hipótese será emitida nova fatura; 
 
c) O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via 

cobrança bancária. Concorda a CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos 

decorrentes de execução de serviços, salvo se houver concordância por escrito do 

MUNICÍPIO; 
 
d) Todos esses documentos deverão ser encaminhados ao MUNICÍPIO em atenção a 

Tesouraria. 
 

Parágrafo Segundo - Para cada medição efetuada de acordo com o critério estabelecido 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0106A8B5F237D4422C9E47F3035CB9F

quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 270

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 269

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n  Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030  CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

neste instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar, para efeito do respectivo 

pagamento, os seguintes documentos: 

 

I - Nota Fiscal do valor total da medição, com destaque em valor da base de cálculo para 

efeito da retenção do INSS;  

 

II - Boletim de Medição;  

 

III - Quadro Demonstrativo da incidência de mão de obra, materiais, equipamentos e 

BDI, para efeito de apuração da base de cálculo a ser destacada na Nota Fiscal; 

 

IV - Comprovação do recolhimento dos encargos sociais (Instituto Nacional de 

Seguridade Social  INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS) referente 

ao mês anterior e específico da obra; 

 

V - Cópia do livro diário de obras referente ao período; 

 

Parágrafo terceiro - O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado, 

ainda, à apresentação do comprovante de matrícula da obra no INSS, comprovação de 

registro do contrato junto ao CREA (ART) e da comprovação da apresentação da 
garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 

em qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Nona - Dos Direitos e Responsabilidades do MUNICÍPIO 

 

Constituem-se direitos e responsabilidades do MUNICÍPIO: 

 

I - A emissão das ordens de serviços para execução da obra, as quais deverão ser 

apresentadas à CONTRATADA em tempo hábil. 

 

II - A revisão, quando for o caso, do cronograma para a execução do Contrato, em razão 

de alterações, modificações ou acréscimos necessários. 

 

III - Ao MUNICÍPIO fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer 

momento a execução do contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou 

procedimentos aplicados. 

 

IV - Fica a Contratante isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir de 

infração decorrente da execução do Contrato, alegadas ou propostas por terceiros. 
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Cláusula Décima - Dos Direitos e Responsabilidades da CONTRATADA 
 

Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA, além dos previstos no 

Capítulo XII e demais disposições do Edital da Concorrência nº xxx/202x: 

 

I - Executar fielmente o objeto do presente Contrato, responsabilizando-se por sua 

qualidade e correção, nos termos do Anexo I do Edital da Concorrência nº xxx/202x, 

parte integrante deste instrumento; 

 

II - A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas 

pela Contratante, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal de referência ao 

objeto deste contrato, e a executar os serviços objeto do contrato, de acordo com a 

melhor técnica aplicável a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência, bem como, com 

rigorosa observância as especificações fornecidas pelo MUNICÍPIO. 

 

III - Toda mão-de-obra necessária ao objeto do contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 

decorrentes da legislação trabalhista, de previdência social e de seguro pela qual é 

responsável. 

 

IV - A CONTRATADA obriga-se a assumir e a promover sob sua exclusiva 

responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 

outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de assinatura 

do presente instrumento, sob a realização do objeto, ora contratado ou gerado por fatos 

ligados à execução do contrato, como também manter-se inteiramente quite com as 

contribuições previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de débitos 

para com os órgãos públicos. 

 

V - Constituem obrigação de a CONTRATADA manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas no edital, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

VI - Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos 

e/ou prejuízos por ela ou seus prepostos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em 

decorrência da execução dos serviços, reservando-se ao MUNICÍPIO o direito de 

descontar o de quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância necessária ao 

ressarcimento de tais danos e/ou prejuízos. 
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VII - Entregar a obra e serviços contratados em perfeitas condições de utilização, sem 

restos de materiais, desimpedidos e totalmente limpos. 

 

VIII - Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 

canteiro geral da obra, incluindo-se a vigilância, organização e manutenção do esquema 

de prevenção de incêndio, bem como por outras construções provisórias necessárias ou 

canteiros auxiliares; 

 

IX - Responsabilizar-se por todos os transportes necessários à prestação dos trabalhos 

avençados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal 

executados; 

 

X - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços determinados pela Fiscalização do Município e pelos atrasos 

acarretados por essa rejeição; 

 

XI - Submeter à Fiscalização do Município, sempre que solicitado, as amostras de todos 

os materiais a serem empregados nos serviços antes de postos à execução; 

 

XII - Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

XIII - Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os trabalhos executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

XIV - corrigir, às suas expensas, os serviços e materiais porventura executados com 

vícios ou defeitos em virtude de ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão sob exclusiva e integral 

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus o MUNICÍPIO, e sem importar em 

alteração do prazo contratual.  

 

XV - tomar providências no sentido de que sejam cumpridas rigorosamente as normas 

de higiene e prevenção de acidentes recomendadas pela legislação pertinente, para o que 

manterá no local da obra, serviço próprio dirigido por profissional especializado. 

 
Cláusula Décima Primeira - Da Garantia de Execução Contratual e Rescisão do 
Contrato 

 

Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 

depositar, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de 
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Fazenda do MUNICÍPIO, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da 
contratação, sob a forma de qualquer das modalidades previstas no art. 56 da lei 

8.666/93. 

 

Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o 

término do contrato, sem atualização monetária.  Contudo, reverterá a garantia em favor 

do MUNICÍPIO, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, 

sem prejuízo de indenização por perdas e danos porventura cabíveis. 

 

Parágrafo segundo - O contratado fica sujeito ao pagamento de multa na forma prevista 

na cláusula décima quinta do presente contrato por cada dia de atraso na entrega da 

obra ou na execução dos serviços licitados, observando-se, ainda, ao seguinte: 

 

I - A inexecução total ou parcial do contrato constitui motivo de rescisão unilateral do 

ajuste, bem assim o cometimento das demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 

8.666/93. 

 

II - As multas contratuais serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a 

CONTRATADA e, quando insuficientes, da garantia do contrato, podendo ser cobrada 

judicialmente se necessário. 

 

III - Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, dos serviços contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e 

convincentes para que, a exclusivo juízo da Contratante, esta possa aceitar quaisquer 

das situações aqui mencionadas, o que será formalizado por escrito. 

 

Cláusula Décima Segunda - Fiscalização 
 

A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos fiscais designados pelo MUNICÍPIO à 

vistoria dos serviços pactuados, bem como a verificação de materiais e/ou equipamentos 

destinados à empreitada, em oficinas, depósito ou dependências onde se encontrem 

mesmo que de propriedade de terceiros, observando-se, ainda, ao seguinte: 

 

I - Aos fiscais, designados pelo MUNICÍPIO, é assegurado o direito de ordenar a 

suspensão das obras e serviços sem prejuízo de penalidades a que ficar sujeita a 

CONTRATADA e sem que este tenha direito a indenização, no caso de não ser atendida 

qualquer reclamação sobre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 

adquirido. 
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II - A CONTRATADA deverá retirar da obra imediatamente, após o recebimento da 

comunicação correspondente, qualquer empregado seu ou de terceiros que a critério da 

fiscalização, venha demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver 

atitude hostil para com os prepostos do MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo primeiro - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do MUNICÍPIO, 

não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA. 

 
Parágrafo segundo  O MUNICÍPIO procederá à fiscalização dos serviços e de todo o 

contrato, devendo a CONTRATADA permitir o livre acesso dos fiscais designados pela 

Contratante às instalações técnicas, assim como a todos os documentos que comprovem 

a manutenção das condições que possibilitaram a habilitação da CONTRATADA no 

processo licitatório respectivo. 
 

Cláusula Décima Terceira  Do Recebimento Provisório e Definitivo 

 

acordo com o estabelecido na Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

Parágrafo primeiro. Quando os serviços contratados estiverem concluídos na 

conformidade do contrato, será lavrado um TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, 

em duas vias, assinadas pelo Representante da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Parágrafo segundo. O recebimento definitivo da obra ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias 

após a assinatura do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido 

efetivamente atendidas todas as especificações, requisitos ou exigências, bem como as 

reclamações da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, no Livro Diário ou outros meios de 

registro, condizentes com as disposições contratuais. O Termo de Recebimento 
Definitivo será passado no mesmo número de vias e assinado de forma idêntica à 

estabelecida para o Termo de Recebimento Provisório. 

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA se responsabilizará pelas retificações, alterações ou 

complementações dos serviços constatadas após o recebimento provisório, ressaltando-

se que, neste caso, o prazo para o recebimento definitivo será contado a partir da efetiva 

regularização. 

 

Parágrafo quarto. Como condição necessária para assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, a CONTRATADA apresentará, em original, o Certificado de Quitação junto ao 
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INSS e comprovarão a regularidade no pagamento das obrigações com o FGTS, relativas 

ao pessoal envolvido na obra. 

 

Parágrafo quinto. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, 

contado do respectivo Termo de Recebimento Definitivo dos trabalhos. 

 

Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão Contratual 
 

Este contrato poderá ser rescindido nos termos e hipóteses da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, mediante prévio processo administrativo, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 
Cláusula Décima Quinta - Do inadimplemento e sanções 
 
O descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das obrigações previstas neste 

contrato notadamente os referentes a prazo de entrega do objeto deste ajuste, em 

perfeitas condições de uso e funcionalidade, sem justificativa expressamente aceita pela 

Contratante, apresentada por escrito antes da data prevista inicialmente para a 

conclusão dos serviços e instalações, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 

previstas na Lei nº 8666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, tais 

como: 

 

I - Advertência; 

II  Multa; 

III - Suspensão da participação em licitações da contratante pelo período de até 05 anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação. 

 

Parágrafo primeiro - As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à 

CONTRATADA nos seguintes percentuais: 

 

a) 1% (um por cento) sobre o valor correspondente à parcela inadimplente, por dia de 

atraso no início da prestação dos serviços ou nos casos de retardamento imotivado na 

execução/conclusão de serviços, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor, por 

ocorrência, independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por ocorrência, nos 

casos de: 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E0106A8B5F237D4422C9E47F3035CB9F

quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 276

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 275

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n  Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030  CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 

b.1) omitir da fiscalização qualquer informação solicitada ou anormalidade verificada na 

execução dos serviços, bem como dificultar a ação da fiscalização ou o cumprimento de 

orientações e atendimento às solicitações da Contratante; 

 

b.2) deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 

b.3) deixar de cumprir as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes; 

 

b.4) retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 

b.5) deixar de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

b.6) infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas outras 

alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente das 

demais sanções cabíveis; 

 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por ocorrência, nos 

casos de: 

 

c.1) execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes 

no edital, no termo de referência e seus anexos; 

 

c.2) recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado ou com defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção ou substituição não se efetivar nos 2 (dois) 

dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, independentemente das 

demais sanções cabíveis; 

 

c.3) descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não 

regularização no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após notificação da MUNICÍPIO, e que 

não culmine em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de outras sanções; 

 

c.4) não entrega de documentação exigida no Edital, apresentação de declaração ou 

documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude fiscal; 

 

c.5) ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da 

CONTRATADA, sem prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
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Pça Duque de Caxias, s/n  Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030  CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

d) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de: 

 

d.1) recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato 

ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos para sua celebração, ou deixar de entregar documentação exigida 

no edital durante a sessão da Licitação, no prazo e condições estabelecidas no edital, 

independentemente das demais sanções; 

 

d.2) rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da CONTRATADA, 

inclusive pelo descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

Parágrafo segundo - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório 

e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

Parágrafo terceiro - As multas ora estabelecidas poderão ser automaticamente 

descontadas dos pagamentos a serem feitos à CONTRATADA, independentemente de 

autorização específica. 

 

Parágrafo quarto - Sendo necessário recorrer aos meios judiciais ou administrativos, 

responderá a CONTRATADA pelo ressarcimento integral das despesas, inclusive 

honorários advocatícios. 

 
Cláusula Décima Sexta- Quarta - Do Foro 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para 

que produza seus efeitos jurídicos. 

 

JEQUIÉ, xx de xxxxxx de 202x 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

_________________________   _________________________ 

CPF       CPF    
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2023 

 
 

 
Processo nº: 306/2022 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 195/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: J.A CONSTRUTORA LOCADORA E SERVIÇOS LTDA - ME, com endereço à Rua da Santa Cruz, N° 85, 
Centro, Cicero Dantas–Ba, CEP. 48.410-000, CNPJ/MF Sob o 13.799.540/0001-29. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE GRADES DE ESQUADRILHAS, FACHADAS COM GRADIL, GRADES DE PROTEÇÃO, GRAMAS 
SINTÉTICAS E REVESTIMENTO EM PISOS E PAREDES NAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA E MEMORIAL DESCRITO. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 Valor Global estimado de: R$ 550.279,64 (quinhentos e cinquenta mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta e 
quatro centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01/03/2023 ate 29/02/2024.  
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 83/2021 

Processo: 153/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: PRESERVAR – PROJETOS EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO VALE DO RIO DAS CONTAS LTDA, com 
endereço na Rua Candinha Barreto, Nº 176, Jequiezinho, CEP 45.208-267, Jequié / BA, regularmente inscrito no CNPJ Nº 
05.609.314/0001-00.  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
23 de abril de 2021, entre o Município de Jequié e a empresa PRESERVAR – PROJETOS EDUCACIONAIS E SOCIAIS DO 
VALE DO RIO DAS CONTAS LTDA. 

Fundamento Legal: Art.57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil oitocentos reais). 
 

Vigência: 23.04.2023 a 21.04.2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 407/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2022 

 
 
EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, com endereço à Rua Siqueira Campos, nº 110, Joaquim Romão, Jequié/BA, 
CNPJ/MF Sob o 03.833.213/0001-92, através do seu representante legal, Edivaldo Cerqueira De Mattos Filho, portador 
do RG n.º 02.326.554-05, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Concorrência Pública nº 
010/2022, Contrato nº 407/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 407/2022, firmado em 09 de Agosto de 2022, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA LÚCIA JAQUEIRA, SITUADA À RUA WILSON NOVAES, S/N, BAIRRO 
JEQUIEZINHO, AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BAIXA DO BOMFIM, SITUADO À AVENIDA 
SENHOR DO BONFIM, Nº 30, BAIRRO JEQUIEZINHO E AMPLIAÇÃO DA CRECHE DR. ANTÔNIO ASTOLPHO, 
SITUADA À RUA 5, JARDIM AMARALINA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 1040 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados De Impostos Destinados A Despesa Com 
Manutenção E Desenv Do Ensino 
 
Proj./Ativ: - 1040 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
Proj./Ativ: - 1040 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15410000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
 
Proj./Ativ: - 1040 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15420000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
Proj./Ativ: - 1040 - CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15430000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAR 
 
 
Proj./Ativ: - 1049 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15001001 – Recursos Não Vinculados De Impostos Destinados A Despesa Com 
Manutenção E Desenv Do Ensino 
 
Proj./Ativ: - 1049 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
Proj./Ativ: - 1049 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15410000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
 
Proj./Ativ: - 1049 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15420000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
Proj./Ativ: - 1049 - CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15430000 -TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAR 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2023 

Processo nº: 7/2023 

Dispensa nº: 07/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: JH SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com endereço na Rua Zenaide Rocha, nº 63, Agua Branca, CEP: 
45.206-793, Jequié/BA, inscrito no CNPJ sob nº41. 075.388/0001-77. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 12 de Janeiro de 2023, 
entre o Município de Jequié e a empresa JH SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA na forma prevista nas Cláusulas Quarta 
– Do preço e condições de pagamento. 

Fundamento Legal: 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil oitocentos reais). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ERRATA 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 46/2021  CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 
 

ANTÔNIO CORREIA VIANA & CIA LTDA, pessoa jurídica, residente e domiciliado Loteamento Portal Pindorama, Rua P, nº 
14, Bairro Jardim São Judas Tadeu, CEP 45.214-999, Jequié- BA, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, 1º 
Termo Aditivo do Contrato nº 46/2021, celebrado em 22/03/2021 objetivando a Locação de imóvel celebrado através de 
processo de Dispensa de Licitação. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Locação do imóvel situado na Rua Dom Pedro II, nº 08, Centro, Jequié- BA 
para funcionar a Sede da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
ONDE SE-LÊ 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2100 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEIA-SE 

 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2100 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
Jequié - BA, 016 de março de 2023. 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ERRATA 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 73/2022  CONTRATO DE LOCAÇÃO 

 
 

GETÚLIO MEIRA BARROS, pessoa física, residente e domiciliado na Rua Girassol, nº 167, Condomínio Pindorama, 
São Judas Tadeu, Jequié- Bahia, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 73/2022, 
celebrado em 18/02/2022 objetivando a Locação de imóvel celebrado através de processo de Dispensa de Licitação. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Locação do imóvel situado na Travessa Odilon Cafezeiro, nº 176 B, 
Jequiezinho, Jequié- BA para funcionamento da nova Sede do Canil do Município. 
 
 
ONDE SE LÊ 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 
LEIA-SE 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 
 
 

Jequié - BA, 16 de março de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ERRATA 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 94/2022  CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 
 

ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA, pessoa física, residente e domiciliado no Sítio Shalon, n° 10, Zona Rural, CEP 45.214-999, Jequié- 
Bahia, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 94/2022, celebrado em 22/02/2022 objetivando a Locação 
de imóvel celebrado através de processo de Dispensa de Licitação. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Locação do imóvel situado na Rua Agapito Fernandes, n° 549, CEP 45.206-260, 
Jequiezinho, Jequié- BA para atender como a Unidade de Saúde Julia Magalhaes.. 
 
 
ONDE SE-LÊ 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEIA-SE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 
 
 

Jequié - BA, 16 de março de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ERRATA 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 408/2022  CONTRATO DE LOCAÇÃO 

 

JOSÉ COLOMBINI NETO, residente e domiciliado na Rua Nestor Ribeiro, nº 919, Centro, CEP 45.200-240, Jequié- 
BA, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 408/2022, celebrado em 11/08/2022 
objetivando a Locação de imóvel celebrado através de processo de Dispensa de Licitação. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender 
como a Unidade de Saúde Sebastião Azevedo, localizado na Avenida Palmeiras, nº 331, Bairro Mandacarú, Jequié- 
BA. 
. 
ONDE SE LÊ 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 
LEIA-SE 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 
 
 

Jequié - BA, 16 de março de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ERRATA 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 425/2022  CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 
 

VICENTE ANTÔNIO OLIVEIRA ROSSI, pessoa física, residente e domiciliado no SQNM, n° 307, Bloco A, AP 625, Noroeste CEP 
70.686-805, Brasília-DF, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 425/2022, celebrado em 18/08/2022 
objetivando a Locação de imóvel celebrado através de processo de Dispensa de Licitação. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Locação do imóvel situado na Avenida Rio Branco, nº 82 – Centro, para atender como 
suporte para a Secretaria Municipal de Saúde papa atuar como departamentos de forma temporária enquanto estes passam por 
reformas ou manutenções. 
 
 
ONDE SE-LÊ 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2100 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
LEIA-SE 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2100 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 
 
 

Jequié - BA, 16 de março de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ERRATA 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 537/2022  CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 
 

VICTOR SANTANA CAYRES, pessoa física, residente e domiciliado no Loteamento Santa Luz, Rua F, nº 21, Joaquim 
Romão, CEP 45.214-999, Jequié- Bahia, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, 7º Aditivo de Contrato 
nº 537/2017, celebrado em 05/11/2022 objetivando a Locação de imóvel celebrado através de processo de Dispensa 
de Licitação. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender 
como Unidade de Saúde José Maximiliano, localizado no Caminho 19, nº 20, Urbis IV, Jequiezinho, Jequié/ BA.  
 
ONDE SE LÊ 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2122 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2122 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEIA-SE 

 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2122 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2122 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF 

ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
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de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 
 
 

Jequié - BA, 16 de março de 2023. 
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Prefeito Municipal 
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